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ESTADo Do MARANHÁo

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA
ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 36/2024

O lvlunicípio de Penalva/MA, com sede na Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Baino Centro,
CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA, inscrito no CNPJ/MF sob o no 06.179.40A0001-81, neste
ato representado por, Lidêne de Jesus Sá, Secretária Municipal de Administração, nomeado peÍa
Portaria no 18512024, portadora do CPF n" 505.262.353-49, considerando o julgamento do Progão
Eletrônico no 2412024, objeto do Processo Administrativo no 01112024-SEMAD, resolve registrar os
preços da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada
e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-sê as
partes às normas constantes na Lei no 14.133, de ío de abril de 2021, no Decreto Municipal no 07, de
06 de março de 2024, e em conÍormidade com as disposiçóes a seguir:
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1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de material
de higiene e limpeza, para atender a demanda dos órgãos do Município de Penalva (MA), especificado
no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 2412024, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados, independentemento de
transcrição.

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3.'1. O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços é a Secretaria Municipal de Administração -
SEMAD.
3.2. Os participantes do registro de preços são os seguintes órgãos: Secretaria Municipd de
Administração - SEMA, Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS e Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.
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4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estarfual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de prcços
na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do orgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada apos a aceitação da
adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prquízo
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o
ptazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita
pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata
de registro de preços.
4.5. O orgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante,
na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contrataçôes adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50o/o

(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
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independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de
registro de preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração PúUica
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando
sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execugão descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores
praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei no 14.133, de 2021.
Vedação a acréscimo de quantitativos
4.9. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.'1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei no 14.133, de
2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadc da
ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o
art. 124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Apos a homologagão da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as
seguintes condições para formalizaçáo da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada
a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas contrataçôes, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 Íem por objetivo a formação de cadastro de reserva para
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserua a que se refere o item 0
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no ptazo e nas condições
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houvero cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipoteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Apos a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou
o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem
prejuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021.
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5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo,
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o
item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos
do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos
do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realizaçáo de licitação
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justiÍicada.

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenfual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:
6.í.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Hos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da atl tal
como pactuada, nos termos da alínea Í'd" do inciso ll do caput do art. 12A da Lei no 14.133, de 2021:
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais or a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os
preços registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índce
previstos paru a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos prra
a contratação.

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por moüvo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preÇo aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades
administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciadoÍ convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1,4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos orgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliern a
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual,
observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.1 33, de 2021 .
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7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termc do
item, sem prepízo das sanções previstas na Lei no 14.133, de 2021 , e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classiÍicação, para
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíwis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firrnado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aft. 124da Lei no 14.í33,
de 2021.
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8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de prrços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgáos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar
será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 1 1.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, cdn a
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgáo ou pela entidade participante, desde qle
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federd ou
de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
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9.1. O registro do fomecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o Íornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no pÍitzo
esta bel ecido pela Ad m i n istração sem j ustiÍl cativa razoáv eli
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, §2o, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lVdo caput do art. 156 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decieão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, Bm
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que
devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o prêço de mercado se tomar
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto
no 11.462,de2023.

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.
10.1.1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de progos
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a
ala.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicaçáo das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art.7", inc. XlV, do Decreto no 11.462,de2023), erceto
nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratagões dos orgãos ou entidade
participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art 80,

inc. lX, do Decreto no 11.462, de 2023).
10.3. O orgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.'1, dada a necessidade de instauração de procedimento pera
cancelamento do registro do fornecedor.

11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal no âmbito
da competência do órgão participante, cabendo a fiscalização as servidoras abaixo, nos termos dos
arts. 70 e 117 da Lei no 14.13312021.

. Secretaria Municipal de Administração/SEMAD: Edilene Barbosa Barros, Aurliar
Administrativo, Matrícula. 741-1, e CPF: 025.097.973-01.

. Secretaria Municipal de Educação/SEMED: Raynara Assunção Alves de Souza, Função:
Digitadora, Matrícula n" 7225-1e CPF n' 048.563.213-66

. Secretaria Municipal de Saúde/SEIt/US: Silvilene Barbosa Silva, Auxiliar Administrativo,
Matrícula 3402-1e CPF n" 019.249.81243:

. Secretaria Municipal de Assistência Social/SEMAS: Pedro José Ribamar Ferreira Júnior,
Auxiliar Administrativo, Matrícula n" 2905-1 e CPF n" 431.931.453-00.

11.2. O fiscal da Ata de Registro de Preços informará a seus superiores, em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse
sua competência.
11.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços será auxiliado pelos orgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informa$es
relevantes para prevenir riscos na execução.

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

5

W,



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No 36/2024

12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento,
as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aircte,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (lVA), 03 de setembro de 2024

,&*ú,$H,,,,
Secretária Municipal de Administração

Portaria no 18512024
Representante Legal do Orgão Gerenciador

rybr-r
Do<u[Ento ôssinado digitã[rn€nte

i,ICTOR IÀGO FERNÊRA ES'REIÁ
Oàta: 03/09/2024 l0:26:42-0300
rrtsíif iqrE em hüps:1/Etidãr.iti.gov-t).

Victor lago Ferreira Estrela
Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ANEXO

DETENTORA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS N'36/2024
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EMPRESA: Estrela Comercio Ltda.
CN PJ: 38.467.897/0001 -30
EN n u

E-MAI L: comercial.eslrela2l2l@outlook. com TELEFONE: (98) 988884545
ANTE

RG: 037204372009-5 SSP/MA CPF:614.575.45344

ITEM ESPECTFTCAçÃO CADMAT UN!D QUANT FABRICANTE/
MARCA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

I Agua sanitária, composição química
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio,
cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%,
embalagem plástica de 1000m1
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇÃO

310507 Unid 36.000 Clorito 1,89 68.040,00

2 Água sanitária, composição química
hipoclorito de sódio, hidróxido de sódio,
cloreto, teor cloro ativo varia de 2 a 2,50%,
embalagem plástica de 1000m1
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

310507 Unid 12.000 Clorito 1,89 22.680,00

3 Alcool, tipo etílico, aparência visual líquido,
límpido, isento de partículas, aplicação
produto limpeza doméstica, concentração
mínima 70 INPM, acondicionado em frasco de
I litro, especificaÇões na embalaqem

610972 Unid 2.000 Star 11,50 23.000,00

4 Álcool, tipo gel sanitisante, composição
hidroalcóolica, aparência visual gel, aplicaçâo
uso doméstico, concentração 65% INPM,
aroma de lavanda, acondicionado em
embalagem plástica, frasco com 500m1

420799 Unid 4.000 Star 8,35 33.400,00

7 Balde, material plástico rígido, tamanho
médio, com alça em arame galvanizado,
capacidade para 1O litros, cores variadas

419111 Unid 200 Plasutil 8,90 í.780,00

17 Desinfetante claçáo detergente, ação anti-
microbiana efetiva conlra o estafilococos
áureos e salmonelas sholeraesos. Principio
Ativo: Cloreto de Lauril/Miristil, dimetil, bensil
amônia, tensoativo, quelante, solvente,
neutralizador de odor, corante, essência
lavanda - Galão de 5
COTA DE AMPLA PARTTCIPAÇÃO

61 831 4 Galão 2.250 Dragão 15,00 33.750,00

18 Desinfetante c/ação detergente, ação anti-
microbiana efetiva contra o estafilococos
áureos e salmonelas sholeraesos. Principio
Ativo: Cloreto de Lauril/Miristil, dimetil, bensil
amônia, tensoativo, quelante, solvente,
neutralizador de odor, corante, essência
lavanda - Galão de 5
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

6í8314 Unid 750 Dragão 15,00 11.250,00

26 Esfregão mop limpeza prática com balde
plástico
COTA DE AMPLA PARTICIPAÇAO

436725 Unid 1.125 Nobre 70,00 78.750,00

27 Esfregão mop limpeza prática com balde
plástico
COTA RESERVADA PARA
ME/EPP/MEI/COOP

436725 Unid 375 Nobre 70,00 26.250,00

31 Flanela para limpeza, na cor laranla, medindo 610944 Unid 500 Jannetex 2,80 1.400,00

M
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CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 36/2024

EMPRESA: Distribuidora Fenl x Ltda.
CNPJ: 42.518.108/0001 -1 0
ITENS: Todos os itens (obedecida a ordem de classiÍicação,

EMPRESA: R dos Remédios Maia Ltda.
CNPJ: 19.622.05510001 -61
ITENS: Todos os itens t obedecida a ordem de classificação

mínima 40x60, com costuras nas laterais,
100o/o aloodão

34 355752 Unid 200 lnvicta 96,99 19.398.00
38 Limpador para vidros, composição: Tenso

ativo aniônico, tenso ativo não iônico, álcool,
éter gliólico, hidróxido de amônio, corante,
perfume e água, embalagem plástica com 500
ml

601 034 Unid 1.000 Azulim 6,80 6.800,00

63 Vasculhador com cerdas nylon, cabo de
madeira, revestido com plástico

254833 Unid 400 Santa Maria 19,00 7.600,00

VALOR TOTAL 334.098.00

I
Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.21&000

e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EXTRATO DE CONTRATO Ne23512024, assinado em041Q912024. Objeto:

Contratação de empresa especializada pâra o forneclmento de
equipamentos de academia ao ar livre para atender as demandas do

município de Pastos Bons-Ma. Proceiso Administlâtivo ns

2024068t2024. ModalÍdade: Dispensa sern Disputa no 0L012024.

CONTRATANTE; SecretaÍid Municipal de Administroção, CNPJ no

05.277.Í7310001-75, CONTRATADO: A R EMFREENDÍMENTOS LTDA.

CNPJ ne 09.067.500/0001-15. Valor Global: R$ 56.000,00 (cinquenta e

seis mil reaisi. DOTAÇÂô: 03 Secretaria MunicÍpal de ,Àdminístração -

O4.i22,OO2O.2OO5.OOOO MANUT FUNC DA SECRETARIA DE

ADMINISTRACAÔ . 4.4,90.52.00 . EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 05 Secretaria de lnfraestrutura
04.122,OO2O.2OO9,OOOO MANUT DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA-

4.4.90.52,00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE, Vigência

lnicial: 4 de Setembro de 2024. Vigência Final:31 de Dezembro de

2024. Paulo Emílio Alves Ribeiro - Secretário. Pastos Bons - MA, 4 de

Setembro de2024.

Publicado por: FRANCISCO ÂIUÀ/ES DA SILVA NÉfO
Código identificador: 7967 003a2c54977 a4fe4e782fa09fa69

RATIF]CAçÃO DE DISPEI{SA DE LICITÂçÂO. DISPUTA NS

010/2024 - pRocEsso ADMINISTRÂÍlvo Ne 2024068i2024

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO (ATt. 72, VIII, LEI FEDERAL

1,4.133/21) RAT I F lC O a Dispensa sem Disputa ns 010i2024 para

Contratação de empresa especializada pàra o fornecimento de

equipamentos de academia ao ar livre pâra atender as demandas do

município de Pastos Bons-Mâ, nos termos do L€i 14.133/2021, Art, 75, ll
- Dispensa em Razão de Valor para Serviços e Compras, conforme
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 202406812024. culo contrataçáo
deverá ser celebrada com a empresa A R EMPREENDIMENTOS LTDA,

CNPJ no 09.067.500/0001-15, pessoa jurídica de direito privado, com

sede na , Rua 27, no 18 - Angelim,65.062-650 São Luis - MA,

representada por James AÍanha Dantas , portador do CPF na . A

contratação terá seu valor global no importe de R$ R$ 56.000,00
((cinquenta e seis mil reais)), em conformidade com o que prevê o Lei

I4.l33l?021, Art. 75, ll - Dispensa em Razão de Valor para Serviços e

Compras. Pastos Bons - Ít4A, 4 de Setembro de 2024. Paulo Emílio Aves
Ribeiro, Secretário.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NEIO

Código id entifi cador: ea9 769dd2f5c17 ee9fl Sbece a4f1a67 I

PREFEITURA MUI{ICIPÀL DE PAULINO NEVES

EXTRATO DO CONTRATO N9 096/2024 - SEMED

EXTRATO DO CONTRATO N9 096/2024. SEMED

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEMED. OBJETO: AQUISIÇÂO

DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS PARA ATENDER A DEMANDÀ DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULIN0 NEVESIMA. VALOR TOTAL: R$

136.173,35 (cento e trinta e seis mil, cento e setenta e três reais e

trinta e cinco centavos), FUNDAMENTO LEGAL: Lei Ne 14.133, de ls de

abril de 2021 e Lei n0 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

consumidor. DoTAÇÃo: FUNDO MANUT. E DESENV. EDUC, BASICA -

FUNDEB Unidade Orçamentaría; 02.L7 - FUNDO MANUT. E DESENV.

EDUC. BASICA - TUNDEB Programa Atividade: 12.361.0009.2058.0000 -
Man. E Func. Do Ensino Fundamental Elemento de Despesa:
3,3.90.30.00 - Material de consumo Unidade Orçamentaria 02.17 -
MANUTENçÃO E DESENV. DO ENSINO - MDE

Programa Atividade: 12.361.0008.2085.0000 - Manutenção e Desenv.

Do Ensino - MDÊ Elemento de Despesa:3.3.90.30.00 - Material de

consumo. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024. PARTES

CONTRATANTES: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE PAULINO

NEVESIMA e PLENUS DlSTRlSUlÇÃo E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ

N0 40.369.479/0001-52. DATA DA ASSINATURA: 04 de setembro de

,,,,
:,:,::,

P ubl k ad a por: MáR CIo FXEIf, E :MAEHADO

Códi go id enti fi tad ú: t ü e94,8fl e4àe1f 3 7 24 5:Q-!0agalfeSSA

PR.EF MUNICTFÁL DE

A\íISO DÊ LICITAçÂO

2024.

dos servidores municipais,
inativos, comissionados, pensionistas ou qualquer outra
o remuneratório existente ou que venha a ser mantido ,

AVTSO DE uClrAÇÃO. PREGÀO ELETROI{|CO
Prefeitura Munlcipal de PenalvalMA torna público que

2010912024, às 09:00h (horário de Brasília), o

referentes ao gerenciamento e grocessamento da Íotha

lvo§,
víncul

cGÚ,,o Município

de Penalva/MA. O edital encontra-s€ a dÍsposição rÊ endereço
eletrônico : https://por:taldecornpras:penalva.ma, gov.bfi E no, PortaI
Nacfônat de Contrataçôes Púbtiêas (PNCP). lnformaçôeü lflelo e-rnait:
licitacao.penalva@gmail.com. Penalva/MA, 04 de setemlro de 2024.

'i,,.
Publicado por: WALDENIR rOí|ffs D SILVA
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EXTRATO DE ATA Df REGISÍf,O DE PREçü..

ATA DE REGISTRO DE PREçO ]{! i}512024
ESPÉC|E: Extraro de ARP. PROCESSO:01Lt2024- SEMUS ECITÂçÃO:
Pregão Eletrônico n" 24/2024. OBJETOI Registro de preçtí:para futúra
e eventual aquisição de material de hígiene e limpeza, paia atender a
demanda dos órgãos do Município de Penalva (MAH UIGÊNGIA:
03/09i2024 a 03/09/2025 {12 meses). DATA DE AlIt|lATUtA:
03rcgn)z4. PARTES: Prefeitura Municipal de Penalvailfl. (CNPJ ne

06.179.402/00CI1-81) ê Distribuidora FenLx l-tdt" r{cttPl ns
42.518.108/0001-10), lTEtt; 5, 9. 20 e 40. UttOR; R$
37.608,00. CADASTRO DE RESERVA: Estrela Comércio [ttê. (CNPJ no

38,467.89710001-30) e R dos R Pinro Maia Ltô.,(CI{FJ n0
19.622.05510001-61), obedecida a ordem de classificaçil à intqgia Oa

Ata se encontra no Portal Nacional de Contmtações Púbf6s (ptlCp) e
no Portal da Transparência do Município. Lidêne de Jesus§F§eeretár.ia

EsPÉClE: Extrato de ARP. PROCESSO: 0112024- SEMUS UCITÀÇÂO:
Pregào Eletrônico n" 2412024. OBJETO: Registro de preç5,gara futura
e eventual aquisição de material de higíene e limpeza,
demanda dos órgãos do Município de

03/09/2025 (12 meses),
Penalva

03109DA24 a DATA
8rc9n024. PARTES: PreÍêitürá Municipal de Pênal

06.179.402/0001-81) e EsÜela Comércio Ltd
38.467.897/0001-30), tTEM: 1" 2. 3, 4,7, !7 , L8, 26, 2 lr, 34, 38 e
63. VALOR: R$ 334.098,00. CADASTRO DE

FenIx Ltda. {CNPJ ns 42.518.108/0001-10} e R dos R Ltda.
(CNPJ nc 19.622.0s5/0001'61)
integra da Atâ se encontra no
(PNCP) e no Portal da Transparéncia do Município.
Secretária Municipal de Administração.

lSsN 2763-860X
s

Jesus 5á-
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A

dê

demanda dos órgãos do Município de Penalva (

03/09i2024 a 03/09/2025 {12 meses). DÀTÂ DE


